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TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

I_DOOBJETO
I .l . Trata-se da contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de pneus novos, de fabricação

nacional. primeira linha, com entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

emissão da ordem de fomecimento, no pátio da garagem da unidade básica de saúde do município do

MoiporíGO, destinados à manutenção do veículo oficial ambulância, modelo saveiro, marca

volkswagen, cor branca, placa pqj-8708, cadastrada no código patrimonial n' 000051, pertencente à frota
do fundo municipal de saúde do municipio, a contratação tem por finalidade assegurar a adequada

conservação, seguÍança, trafegabilidade e pleno funcionamento do referido veículo, garantindo a

continuidade, eficiência e qualidade dos serviços públicos de saúde prestados à população do município e

atendimento das demandas contínuas.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR

LTNIT.

VALOR

TOTAL

I PNEU 175170 Rl4 04 LIND R$ 634.00 R$ 2.536,00

TOTAL

GERAL

R$ 2.s36.00

II {USTIF'ICATIVA

2.1. A presente contÍatação de pessoajurídica especializada para o fomecimento de pneus

novos, de fabricação nacional e de primeira liúa" com entrega no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da emissão da Ordem de Fomecimento, justifica-se pela
necessidade de garantir a adequada manutenção do veículo oficial Ambulância. modelo
Saveiro, marca Volkswagen. cor branca, placa PQJ-8708, cadastrada sob o Código
Patrimonial no 000051, pertencente à frota do Fundo Municipal de Saúde do Município de

MoiporíGO.

Os pneus constituem itens indispensáveis para a seguranqa, estabilidade, dirigibitidade e

eficiência do veículo, sendo imprescindível que estejam em perfeitas condições de uso,

especialmente em se tratando de ambulância utilizada no transporte de pacientes,

medicamentos e demais atividades relacionadas aos serviços públicos de saúde. O desgaste
natural dos pneus compromete a trafegabilidade do veículo, aumenta os riscos de acidentes e

pode ocasionar intemrpções na prestação dos serviços essenciais à populaçâo.
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Dessa forma. a aquisição de pneus novos visa assegurar a conservação, a segurança e o pleno
funcionamento do referido veículo, garantindo a continuidade, eficiência e qualidade dos
atendimentos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde. Além disso, a contratação atende
ârs demandas continuas do Fundo Municipal de Saúde, contribuindo para que os serviços
prestados à população ocorrarn de forma regular, segura e sem prejuízos decorrentes da
indisponibilidade do veículo.

Assim, resta devidamente demonstrada a necessidade e o interesse público na realização da
presente contratação, em conformidade com os princípios da eficiência, continuidade do
serviço público e economicidade.

o..r,,-,: -,+ trr*§€oNDIÇÕEs DE ToRNECIMENTo
..: ., .. tiI;A contratada deverá fomecer os itens no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após o recebimento

. . formal da Ordem de Compra/Serviço a ser expedida pelo Departamento de Compras na Secretaria

àá, "í.i. 
jlir§sicipal de Administração;

3.2. Havendo qualquer motivo que impossibilite o fomecimento, a empresa contratada deverá
justificadamente informar a contratante no prazo máximo de aÍé 24 (vinte e quatro) horas. informando

, ainda os motivos que deram causa ao não fomecimento com as devidas comprovações;

3.3. O fomecimento dos itens deverá ser realizado conforme a necessidade e solicitação da secretaria

contratante.

3.4, O recebimento dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.

3.4.1. Em caso de recusa do recebimento. o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os

motivos que levaram para o não recebimento dos serviços ou dos materiais, sendo que nesse caso a

contratada deverá ser notificada para que reponha os Medicamentos, sem ônus para a

Administração Pública;

IV.{ONDIÇÔES DE PAGAMENTO
4.lAs Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do contratante

I

4.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que

4.2.1. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;
4.2.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual;
4.2.3. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da
empresa contratada;
4.2.4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
4.2.5. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT).

4.3. O pagamento seú efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da data do
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Finanças, e será feito mediante Ordem Banciiria para

credito na conta corrente da empresa contratada, no domicílio banciirio por ela expressamente informado.

V. RESPONSABILIDADES DACONTRATADA
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5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

fomecimento e, ainda:

S.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078' de 1990);

5.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de Moiporá,

reparar, corrigir, remover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou material com defeitos e/ou

rejeitado, no pr.vo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas;

5.4. Comunicar à Contratante, no pr.vo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o início da

prestação dos serviços ou entrega de materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto. com a devida comprovaçào:

5.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencirários, fiscais,

COmerciais, taxas, fretes, carretos, carga, descarga! seguÍos, deslocamento de pessoal, prestação de

e quaisquer outras que incidam ou venham incidir na prestação de serviços;

ES DO CONTRATANTE
6.1. Acompaúar e fiscalizar a execução da contratação, formalizada por meio de Nota de Empenho, bem

como atestar na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva prestação dos serviçosl

6.2. Efetuar os pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30'(trigésimo) dia após a data da efetiva

prestação do serviço, observando-se, antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal. e demais exigências

da legislaçãovigente;

6.3. Devolver, com a devida justificativa" os objetos entregues fora das especificações;

6.4. Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os produtos;

YE.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 'Ii
7.1.O embasamento legal da presente contratação direta, é por dispensa de licitação, fundamentada no

artigo 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/21. de 1" de abril de 2021, alterada pelo Decreto federal no

12.343, de 30 de dezembro de 2024, que diz ser dispensável a licitação para contratação que envolva

valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

ccntavos) em caso de outros serviços e compras.

Ço
8.1. O preço estimado para a referida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os valores permitidos

j,*aropelo Art. 75, inc. II, da Lei 14.133121, alterada pelo Decreto Federal n' 12.34312024;

contratação ;

8.3. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro, transportes,

tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na execução dos serviços.
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. ia': l9.1. Fela inexecução total ou parcial do fomecimento a Administração poderá, garantida a defesa prévia,

aplicar ao contratado, segundo a extensão da falta cometida" as seguintes penalidades previstas nos artigos

155 e 156 daLei 14.13f /202'l:

9.1.1. Advertência;
9.1 .2. Multa;
9.1.3. Impedimento de licitar e contÍatar;
9.1 .4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.2. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I, do caput do art. 155, desta Lei, quando não sejustificar a imposição de
penalidade mais grave.

9.4. A sanção prevista no inciso II, do caput do art 156, será aplicada ao responsável pelas infrações
e VII do caput, do art. 155, da Lei n' 14.13312021,vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

1qualdo nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

9.5. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n' 14.13312021,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, II, IV. V, VI e VII do caput do

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do art.

156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no râmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e miiximo de 6 (seis) anos.

9.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput. do art. 156, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II, do caput do mesmo artigo.

9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será facultada a defesa do

interessado no prazo de I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

ÇÃo Do CoNTRATO
erando os termos do art. 95 da Lei Federal l4.l33l202lt

\-'A/t. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Adminislração
poderá substituí-lo por oufio instrumento hribil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa,

autorização de compro ou ordem de execução de sertiço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - Compras com entrega imediata e integral dos bens
adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras,
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9.3. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contÍato, não
poderá ser inferior a 0.5% (cinco decimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.
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inclusiye quanto a assistência técnica, independentemente de
seu valor

.10.2. O caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas, dispensando dessa
, fmma a confecção de contrato administrativo
1.ixI-DEMONSTRATM DE VALORES E DOS CRTTERIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR

11.1. A pesquisa de valores foi realizada junto a três empresas do ramo, afim de verificar os valores
praticados pelas mesmas, justifica-se a escolha dos fomecedores por ser empresas conhecidas, e por ter
toda documentação exigida, na ocasião verificou a possibilidade de contratação via dispensa de licitação,
considerando os termos do art.75, inciso II da Lei Federal 14.13312021, visto que após a pesquisa de
preçosverificou que as empresas apresentam valores compatíveis com a dispensa.
11.2. Considerando a necessidade de conter no Termo de Referência o critério de seleção do prestador,
nos termos do art.6o, inc. XXIII, i, da Lei Federal n' 14.133/2021, tendo como referência o AÍ.33, inc. I
do mesmo diploma legal.

Propostas deverão ser Protocoladas na Sede da Prefeitura Municipal de Moiporá, ou enviadas para o
e-mail até as 17h00 horas em conformidade com a certidão de publicação, não serão aceitas
propostas protocoladas ou via e-mail após este horiirio. Email para envio:
compras@moipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar em contato pelo e-mail citado ou
aúavés do WhatsApp: (64) 9 8121-7110.

O envio da proposta deverá estar composto pelas seguintes certidões

Moiporá, 17 de Junho de 2026

LEANDRO ANTONIO DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

a
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l2.l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -Cartão CNPJ;
12.2. Regularidade piua com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União - CND FEDERAL;
12.3. Certidão de regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual - CND
ESTADUAL;
12.4. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS - CND FGTS;
12.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CND TRABALHISTA;
12.6. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades
(RG OU HABTLTTAÇÃO);
12.7. Declaração que não emprega menor em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7'
da ConstituiÇão Federal;
12.8. Proposta de PreçoiCotação assinada e carimbada pela empresa e(ou) prestador de serviço.


